
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

Sümula: Requeiro ao Governo Municipal na 
pessoa do Prefeito Sr. Igor Soares junto a 
Secretaria de Saüde, informacOes se ha estudos 
para ampliacão e major divulgação do "Proj eto 
Planejamento Familiar em nossa cidade. 

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Prefeito Municipal, ExcelentIssimo Senhor Igor Soares junto a Secretaria de 
Saüde, aos cuidados da Secretária Sra. Luiza Nasi Fernandes informaçOes se ha estudos 
para ampliacao e maior divulgacâo do "Projeto Planejamento Familiar "do Centro de 
Referência da Muiher nas demais unidade de Saiide de nossa cidade. 

Justificativ1 . 

Senhor Presidente:- 
Senhoras e Senhores Vereadores:- 

0 planejamento familiar é um conjunto de açöes que auxiliam as pessoas 
que pretendern ter filhos ou que preferem adiar o crescimento da famIlia. Além de 
prevenir gravidez não planejada, gestaçOes de alto risco, e promocào de maior intervalo 
entre os partos, esse planejarnento proporciona aos casais major qualidade de vida ao 
terem apenas o nümero de filhos planejados. Corn esse foco elevo ao Executivo esse 
pedido para proporcionarmos aos casais da nossa cidade essas orientaçOes de como 
rnelhor se desenvolver dentro da estrutura familiar e convido aos nobres pares a dialogar 
sobre o assunto. Afinal de contas recebernos inümeros pedido de vagas em creches, isso 
afeta também as questôes de saüde püblica, observamos os maiores nümeros de casais 
em situaçôes de major vulnerabilidade que tern mais de 2 filhos. 

Sala das Sessôes$ènvindo Moreira Nery, 20 de Agosto de 2018 
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UERIMENTO No 957 /2018 

Sümula: Requeiro ao Governo Municipal na 
pessoa do Prefeito Sr. Igor Soares junto a 
Secretária de Seguranca e Mobilidade Urbana, 
se ha estudo para enviar a essa casa, urn 
Projeto de Lei criando o cargo de Bombeiro 
Municipal em nossa cidade. 

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja 
oficiado o Prefeito Municipal, ExcelentIssimo Senhor Igor Soares junto a Secretária de 
Seguranca e Mobilidade Urbana, aos cuidados do Secretário Sr. Kieber Maruxo, se ha 
estudo para enviar a essa casa, urn Projeto de Lei criando o cargo de Bombeiro 
Municipal em nossa cidade 	

cAMARAMuNICPALDE ITAPEI, 

Justificativa 	 P R 0 T 0 C 0 LO 

21, AGO. 2018 
Senhor Presidente:- 	 [i' 

Senhoras e Senhores Vereadores:-  
Asthtua 

Reforçando os requerimentos 631/2014, 190/2015,299/2016 e 411/2017 trago a 
esta casa de leis esse pedido de informacao sobre o estudo para a criacão do cargo de 
bombeiro municipal, tendo em vista que a cidade de Itapevi ter crescido e se 
desenvolvido na região da Grande São Paulo fazendo-se necessário esse tipo de servico 
prestado pelo órgão municipal em casos de combates a incêndios, desastres naturais, 
acidentes e salvamentos, entre outros. Vale ressaltar que em momento de chuvas torna-
se imprescindIvel o apoio do corpo de bombeiros de forma rápida e eficiente. Amparado 
pela Lei Estadual n° 684 de setembro de 1975 e o Decreto n058. 568 de novembro de 
2012, após a implantacao do cargo de Bombeiro Municipal o municIpio pode em 
parceria corn a Secretaria Estadual de Seguranca Püblica atuar subordinado ao Corpo de 
Bornbeiros Militar para cooperar na prestacão de servicos. Segue em anexo trechos dos, 
artigos das Leis citadas, inclusive trâmite no congresso a PEC 387/2017(Proposta de 
Emenda a Constituicao), autorizando os municIpios a criarern o cargo de "Bombeiro 
Municipal" 

Sala das SessOes Benvi d Moreira Nery, 20 de Agosto de 2018 

IVO LDO AND DEDAHORA 
VIE ADOR "CHAMBINHO" 
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DECRETO No 58.568, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012 
Autoriza a Secretaria da Seguranca PCjblica a 
representar a Estado na celebração de convê-
nios corn Municpios paulistas, estabelecendo as 
condiçöes para a prestacão de serviços de pre-
venção e extinção de incêndios, busca e salva-
mento e outros que, por sua natureza, insiram-se 
no âmbito de atuacão do Corpo de Bombeiros da 
Poilcia Militar 

GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no usa de suas atribuiçöes legais e considerando a disposto na Lei n° 684, de 30 de 
setembro de 1975, corn as alteraçães introduzidas pela Lei n° 14.511, de 22 dejulho 
de 2011, 

Decreta: 
Artigo 10 - Fica a Secretaria da Seguranca PUblica autorizada a repre-

sentar o Estado na celebração de convênios corn Municipios paulistas, tendo por obje-
to o estabelecimento das condicöes para a prestação de serviços de prevenção e ex-
tincão de incêndios, busca e salvamenta e outros que, par sua natureza, insiram-se 
no âmbito de atuacäo do Corpo de Bombeiros da Policia Militar. 

§ 10 - Os convênios a que se refere a "caput" do presente artigo deverão 
obedecer a minuta-padrão constante do Anexo deste decreto. 

§ 20  - 0 Secretário da Seguranca PUblica poderá, ouvida a Consultoria 
Juridica que serve a Pasta, autorizar adequaçöes na minuta-padrão a que alude a § 11  

deste artigo, corn vista ao atendirnento das peculiaridades de cada Municipio, em es-
pecial em razão do nümero de habitantes e respectivas condicoes orcarnentário-
financeiras, observadas, ern qualquer hipOtese, as disposiçôes da Lei no 684, de 30 de 
setembro de 1975. 

Artigo 21  - A instrução dos processos relativos aos convênios deverá in-
cluir manifestacão técnica do Corpo de Bombeiros da PolIcia Militar e parecer da Con-
sultoria Juridica que serve a Secretaria da Segurança Ptiblica, bern assim atender, no 
que couber, ao disposto no Decreto no 40.722, de 20 de marco de 1996, e no Decreto 
n° 52,479, de 14 de dezembro de 2007. 

Artigo 30  - 0 Secretário da Seguranca Püblica expedirá resolução con-
tendo instruçöes complementares para a execução dos serviços mencionados no arti-
go 10. 

Parágrafo Unico - As instruçöes complementares de que trata a "caput" 
deste artigo incluirão a estabelecimento de diretrizes administrativas, técnicas e ape-
racionais, destinadas a regular a prestacão dos serviços na hipátese prevista no artigo 
1°-Ada Lei n° 684, de 30 de setembro de 1975. 

Artigo 40  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogado o Decreto no 22.171, de 8 de maio de 1984. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de novembro de 2012 
GERALDO ALCKMIN 

ANEXO 
a que se refere a § 11, do artigo 10  do 

Decreto n° 58.568, de 19 de novembro de 2012 
Convênio que celebram a Estado de São Paulo, par intermédio da Secretaria da Segu-
rança PUblica, e a Municipia de 	, para a execução de servicos de prevenção e 



extinção de incêndios, busca e saivamento e outros que, por sua natureza, insiram-se 
no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar 

0 Estado de São Paulo, por interrnédio da Secretaria da Segurança Pu-
blica, e esta pelo Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar, representados, respectiva-
mente, pelo Titular da Pasta 

e pelo Comandante Geral da Policia Militar 	 , do- 
ravante denorninado ESTADO, e a MunicIpio de 	, representado por seu Pre- 
feito 	 , R. G. 	, doravante denominado MUNIC?PIO, corn base no 
disposto na Lei n° 684, de 30.09.1975, aiterada pela Lei n° 14.511, de 22 de juiho 
2011, assirn como no Decreto n° 	, de de 	de 2012, e observadas as 
disposiçôes da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 6.544, de 20 
de novembro de 1989, celebram a presente convênio, rnediante as seguintes ciáusu-
las. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das condiçöes 

para a execução por parte do ESTADO, no âmbito do MUNICIPIO, dos seguintes ser-
viços: 

- prevenção e extinção de incêndios; 
II - busca e saivamento; 
Ill - aprovação de projetos de proteção contra incêndios; 
IV - fiscalização das normas de prevencão de incêndios e de proteção a 

vida e ao patrirnônio; 
V - acOes em situaçOes de calamidade pUblica; 
Vi - resgate de acidentados e socorros diversos. 
Parágrafo ünico - Os serviços de que trata esta ciáusuia serão executa-

dos por intermédio de Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros da PolIcia Militar, 
nos termos do Piano de Trabaiho anexo, que integra o presente instrumento, sern pre-
juizo do contido na Cláusuia Quinta. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Das Atribuiçöes de Cada PartIcipe em Relação a Unidade Operacional 
Os partIcipes terão as seguintes atribuiçöes, em reiação a Unidade 

Operacional do Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar: 
I - a ESTADO: 
a) constituição de efetivo poiicial miiitar tecnicarnente habilitado, obser-

vadas as diretrizes do Corpo de Bombeiros da PolIcia Militar, respondendo pela rernu-
neracão e encargos previdenciários correspondentes; 

b) fornecimento de uniforrnes aos Policiais Militares; 
II - a MUN1CIPPO: 
a) construção, adaptação ou locacão dos imóveis que abrigarao as Uni-

dades Operacionais do Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar, mediante prévia apro-
vação por parte deste; 

b) aquisição de combustIveis, iubrificantes e demais materiais do gene-
ro para a regular utiiização e manutenção das viaturas e equipamentos; 

c) fornecimento dos materiais necessários a iimpeza das dependências, 
assirn como de refeiçöes ao efetivo do Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar e, quan- 



do for o caso, dos bombeiros municipais a que se refere a Cláusula Quinta do presen-
te instrumento; 

d) execuçäo dos serviços de manutençâo das instaiaçöes, equipamen-
tos e viaturas; 

e) instalaçâo de hidrantes pübiicos de coluna, de acordo corn piano ela-
borado corn a participação do Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar. 

CLAUSULA TERCE1RA 
Das Viaturas, Dos Equipamentos Especiaiizados, inclusive de Comuni-

cacao, e do Material De Consumo Durávei 
A aquisiçâo e substituiçäo de viaturas, equipamentos especializados, 

inclusive de comunicação, e material de consumo durável serão promovidas pelos 
participes de acordo corn o Piano de Trabaiho que integra o presente instrumento. 

Parágrafo tinico - As aquisiçöes e substituiçöes a que se refere esta 
ciáusuia atenderäo as especificaçöes do Corpo de Bombeiros da Policia Militar. 

CLAUSULA QUARTA 
Da Fiscalizaçâo de lmóveis 
o MUNICIPIO ouvirá o Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar em todos 

os processos referentes a projetos e alvarás para construçäo, reforma ou conservaçâo 
de imOveis, os quais, excetuados aqueies relativos a residências unifamiiiares, somen-
te serão aprovados ou expedidos se verificada a fiel observância das normas técnicas 
de prevenção e segurança contra incêndios. 

Parágrafo ünico - 0 Corpo de Bombeiros da Poilcia Militar será ouvido, 
também, nos casos de vistoria para a concessâo de alvará de "habite-se" e de funcio-
namento, assim como para aquiiatar a efetiva observância das normas técnicas de 
prevençâo de incêndios e acidentes. 

CLAUSULA QUINTA 
Da Cooperação de Bombeiros Municipais na Execuçäo dos Serviços 
Os serviços de que trata a ciáusula primeira deste instrumento poderâo 

contar corn a cooperação de bombeiro municipal, nos termos do artigo 10-A da Lei no 
684, de 30 de setembro de 1975, acrescentado pela Lei no 14.511, de 22 de juiho de 
2011. 

§ 11  - A atuaçäo do bombeiro municipal dependerá da eiaboracâo de 
Piano de Trabaiho especIfico, aprovado pelo Secretário da Seguranca Pübiica, obser-
vadas as instruçöes contidas na resoiucâo a que alude o artigo 30  do Decreto no 
,de 	de 	de 2012. 

§ 21  - Ficarão a cargo do ESTADO, por intermédio do Corpo de Bom-
beiros da Poilcia Militar, as seguintes atribuiçöes, na hipôtese da cooperação a que se 
refere o "caput" desta ciáusuia: 

1. estabelecimento dos padröes e critérios para a seieçâo de pessoal 
por parte do MUNICIPIO; 

2. planejamerito e execução do treinamento; 
3. credenciamento, apontando expressamente os serviços passIveis de 

execução peio bombeiro municipal; 
4. impiantaçâo, coordenação, acompanhamento e supervisâo dos servi-

ços; 

5. atuaiização profissional do bombeiro municipal. 
§ 30 - Ficarão a cargo do MUNIC1PIO as seguintes atribuiçöes, na hipó-

tese da cooperação a que se refere o "caput" desta cláusula: 



1. disponibilizacão e recomposição do respectivo efetivo, arcando corn a 
remuneracão e os dernais encargos laborais e previdenciários; 

2. fornecimento de equipamentos de proteçâo individual e de uniformes, 
em consonância corn a orientaçào do Corpo de Bombeiros da Policia Militar, providen-
ciando, quando necessária, sua substituição. 

CLAUSULA SETIMA 
Da Taxa de lncêndio e do Fundo Especial de Bombeiros 
o MUNIC1PIO se compromete a encarninhar a Cârnara Municipal, no 

prazo de ate 6 (seis) rneses a contar da assinatura do presente instrurnento, projeto de 
lei instituindo a Taxa de Serviços de Bombeiros e criando o Fundo de Manutenção dos 
Serviços de Bombeiros de 	(indicar o nome do Municipio), objetivando prover 
recursos para aquisicão, manutençäo e substituiçâo de viaturas, equipamentos, mate-
rial de consumo e serviços destinados a prevençâo e combate a incêndios, busca e 
salvamento, resgate de acidentados e prevençào de acidentes, bern corno aquisiçäo, 
reforma e manutenção de imôveis afetos a essa finalidade. 

CLAUSULA OITAVA 
Dos Recursos Orçamentários e Financeiros 
O valor estimado para a implantaçâo dos serviços objeto deste convênio 

e de R$ 	( 	 ), dos quais R$ 	( 	 ) onerarão o 
elemento econômico 	 , do orcarnento do ESTADO, e R$ 
) o orçamento do MUNICIPIO. 

§ 10 - Näo haverá transferência de recursos financeiros estaduais para o 
MUNICIPIO. 

§ 21  - ApOs a irnplantação dos serviços a que se refere o "caput" desta 
cláusula, as despesas decorrentes do presente convênio correrão a conta das dota-
çöes próprias de cada participe, na conformidade das respectivas leis orçamentárias. 

CLAUSULA NONA 
Da Vigência 
o prazo de vigencia deste convênio e de 30 (trinta) anos, a contar da 

data da sua assinatura. 
CLAUSULA DECIMA 
Das Alteracôes 
Este convênio e 0(s) respectivo(s) Piano(s) de Trabalho poderá(ão) ser 

alterado(s), visando ao aperfeiçoamento dos serviços e melhor utilizaçâo dos recursos 
financeiros, rnediante autorizaçào expressa do Secretário da Seguranca Püblica e ce-
lebracão de terrno de aditamento, ouvida previarnente a Consultoria Juridica que serve 
A Pasta. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
Da Denüncia e Rescisão 
0 presente convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partici-

pes, por mUtuo acordo ou por desinteresse unilateral, rnediante comunicação por es-
crito, corn antecedéncia minima de 180 (cento e oitenta) dias, e será rescindido por 
infraçào legal ou descumprimento de suas cláusulas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
Dos Representantes dos Participes 
Para fins de acompanhamento e fiscalizaçào da execução do presente 

convênio, Os participes terão Os seguintes representantes: 



I - ESTADO: o Comandante da Unidade Operacional do Corpo de Born-
beiros da PolIcia Militar, respansável pela execuçãa local dos serviços; 

II - MUNICIPIO: o Chefe do Poder Executivo Municipal, facultada a de-
legaçào formal das atribuiçöes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
Do Foro 
Fica eleito o foro da Cornarca da Capital do Estado para dirimir ques-

toes relacionadas ao presente convênio, não solucionadas na esfera administrativa. 
E, par estarem de acordo, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presenca das testernunhas abaixo indicadas. 
São Paulo, 	de 	de 
SECRETARIO DA SEGURANA PCJBLICA 	PREFEITO DO MU- 

NICIPIO 
COMAN DANTE GERAL DA POLICIA MILITAR 
Testemunhas: 
1. Name: 

R.G.: CPF: 
2. Name: 
R.G.: OFF: 
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Ficha informativa 

LEI No 684, DE 30 DE SETEMBRO DE 1975 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios corn MunicIpios sobre serviços de bornbiros 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faco saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar corn os MunicIpios, inclusive o da Capital 
convenios sobre servicos de prevencào e extincäo de incOndios, de busca e salvamento e de 
prevencão de acidentes, estabelecendo as correspondentes normas de fiscalizacào e as sançOes 
a que estarão sujeitos os infratores. 
°arágrafo ünico - Os convênios a que se refere este artigo obedecerão, formalmente, ao rnesrno 
(Jadrao e terão em vista as normas que regulam, no Estado, os servicos afetos ao Corpo de 
Bombeiros da Policia Militar. 
Artigo 20  - Constituem encargos a serem assumidos pelas partes convenentes: 
- Pelo Estado: 

a) o efetivo que se tornar necessário, em cada caso, tecnicamente habilitado para o exercIcio das 
funcöes que Ihe competirem; 
b) os uniformes e o material de expediente; 
c) a remuneracao do efetivo e os encargos previdenciários correspondentes. 
II - Pelos MunicIpios: 
a) a aquisiçào de combustIveis, lubrificantes e material do mesmo genero; 
b) Os servicos de manutenção, em geral; 
c) a construção, adaptacão ou locacão dos imOveis necessários as unidades operacionais de 
bombeiros, mediante aprovacão prévia do argão competente da PolIcia Militar; 
d) a aquisição e a manutencão do material necessário a limpeza do alojamento e da 
administração; 
e) o fornecimento da alimentacão destinada aos elementos escalados de prontidao; 
) a instalacao de válvulas de incêndio, de acordo corn pIano de cuja elaboracão deverá participar 

o Orgäo técnico da Poilcia Militar. 
§ 10 - Os encargos corn a aquisicào e a substituicâo dos equipamentos especializados, do material 
de consumo durável, das viaturas e do material de comunicacào serão atendidos, em cada caso, 
de acordo corn o que for convencionado entre as partes no convOnio que firmarem. 
§ 

20 - A aquisicão e a substituiçào a que se refere o paragrafo anterior obedecerâo as 
especificacoes determinadas pelo orgão técnico do Corpo de Bombeiros da Policia Militar. 
Artigo 30  - Os municIpios se obrigarão a autorizar o Orgâo competente do Corpo de Bombeiros, da 
PolIcia Militar, a pronunciar-se nos processos referentes a aprovacäo de projetos e a concessào 
de alvarás para construção, reforma ou conservacâo de imOveis, os quais, a exceçäo dos que se 
destinarem as residOncias unifamiliares, somente seräo aprovados ou expedidos se verificada, 
pelo árgão, a fiel observância das normas técnicas de prevencao e seguranca contra incêndios. 
Parágrafo (inico - A autorizacão de que trata este artigo é extensiva a vistoria para a concessão 
de alvará de "habite-se" e de funcionamento, bern assim a verificação da efetiva observância das 
normas técnicas. 
Artigo 40 - Os municIpios estabelecerão, por atos próprios de maneira uniforme, de acordo corn 0 

que for convencionado, o elenco das infracoes punIveis e das sancoes correspondentes a que 
estaräo sujeitos os infratores. 
Artigo 50  - Para execucäo dos convênios que firmarem as partes convenentes se obrigarão a 
fazer consignar, em seus orçamentos, as dotacaes que se tornarem necessárias. 
Artigo 60  - 0 prazo de vigência dos convênios nâo será inferior a 10 (dez) nem superior a 30 
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(trinta) anos. 
Artigo 70 - Ficam mantidos Os ConVOflioS ora em vigor, firmados corn fundamento nas Leis n. 
6.235 e 8.563, respectivamente de 28 de agosto de 1961 e 31 de dezembro de 1964, facultando- 
Se, porérn, aos MunicIpios seus signatarios, renová-los, antes do termo final dos prazos previstos, 
de acordo corn o disposto nesta lei. 
Artigo 80  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçäo, revogadas as Leis n. 6.235, de 28 
de agosto de 1961, e 8.563, de 31 de dezembro de 1964. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 do setembro de 1975. 
PAULO EGYDIO MARTINS 
Antonio Erasmo Dias 
Secretário da Seguranca PCiblica 
Jorge Wilhelm 
Secretário de Economia e Planejamento 
Publicada na Assessoria Técnico Legislativa, aos 30 de setembro de 1975. 
Nelson Petersen da Costa 
Diretor Administrativo - Subst. 

---.. . ------------. . 	 Offl 



Proposta de Emenda a Constituicão n° 	, de 2017. 

(Do Sr. Marco Antonio Tebaldi) 

lnclui o parágrafo 110  ao art. 144 da 

Constituição Federal, para dispor 

sobre a criaçâo de corpos de 

bombeiros municipais através de 

convênio corn bombeiros voluntários. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do art. 600  da Constituição Federal promulgam a seguinte emenda ao texto 

con stitucional: 

Art. 10 - 0 art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 110: 

"Art. 1440  - .................................................................................................. 

§ 110 - Os municIpios poderão constituir corpos de bombeiros municipais 

através de convênio corn bombeiros voluntários, destinados a executar 

atividades de defesa civil, realizacao de serviços de prevencao de sinistros ou 

catástrofes, combate a incOndios, busca e salvamento de pessoas e bens e 

atendimento pré-hospitalar, conforme dispuser a lei. 

- Entende-se como Bombeiros Voluntários, a sociedade civil, privada, 

sem fins lucrativos, constitulda para a atividade de bombeiros." 

Art. 21  - Esta Emenda a Constituicao entrará em vigor na data de sua 

publicaçäo. 

J ustificaçâo 



A presente emenda objetiva inserir novo parágrafo ao art. 144 da 

Constituicão Federal, para autorizar os municIpios a instituir, na forma de lei, 

serviço de combate a incêndio por meio de convênios. 

A prevenção e extincäo de incOndios, bern como a prestacâo de outros 

servicos de utilidade püblica ligados a situaçOes de emergência e calamidade 

constituem urn perrnanente desafio ao Poder PUblico. 

As unidades de combate a incêndio que integram a estrutura 

administrativa dos Estados, não possuem recursos suficientes para urn 

atendimento digno e eficiente a populacão brasileira. 

A presente emenda a PEC compreende urn esforço para a alcance 

pleno de tais objetivos, permitindo aos municipios conveniar corn bombeiros 

voluntários, destinados a executar atividades de defesa civil, realização de 

servicos de prevencáo de sinistros ou catástrofes, combate a incOndios, busca 

e salvarnento de pessoas e bens e atendirnento pré-hospitalar. 

Como exemplo de sucesso, as Bombeiros Voluntários no Brasil jé 

desenvolvem este trabalho em alguns Estados da Federação, corn atuação 

mais forte no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina. Como referenda da 

singularidade destas organizaçOes, em Santa Catarina, o serviço foi pioneiro, 

iniciado em 13 de julho de 1892, na cidade de Joinville. 

Por via de regra, as organizacoes de Bombeiros Voluntários surgem corn 

a preocupacào de ordem püblica por parte dos cidadãos, que se organizaram 

nurna entidade dotada de meios e de racionalidade para minimizar os efeitos 

de tragedias intensas que ocorrem em suas cidades. 

Os Bombeiros Voluntários contam corn a ajuda do rnunidipio, das 

ernpresas e das cornunidades onde estäo instalados, para a sua manutencão. 

Ha de se destacar que muitos contribuiram para o fortalecirnento dessa 

entidade. Evidente, porém, que os auxilios do Poder Püblico contribuem para a 

major eficécia dos Bombeiros Voluntérios, para a resolução dos problemas que 

surgern numa cidade corn porte médio. 

Hoje ern dia, o Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville é 

considerado urn dos mais importantes do pals, não apenas por ser a prirneiro, 

mas também porque é referenda ern atendirnento e na eficiência dos seus 

servicos. E reconhecido nacional e internacionairnente como urn exernplo de 

associativismo e de voluntariado. Pode-se afirmar que as Bombeiros 

Voluntários são urn órgão vital para a sociedade joinvilense. 

Mas não é so: a corporacão de Joinville e considerada urnas das mais 

bern equipadas do sul do pals sendo referéncia em sua area de atuacão, 



atendendo as urgencias e emergencias em padröes de tempo de resposta 

comparáveis as meihores corporacôes da Europa. 

No Estado do Rio Grande do Sul näo é diferente. A Associacäo 

Bombeiros Voluntários do Estado do Rio Grande do Sul - VOLUNTERSUL 

contabiliza 51 unidades de Bombeiros Voluntários, que atendem urn total de 79 

municIpios gauchos, resguardando uma populacão aproximada de 900 mu 

habitantes. 

Contudo, apesar de as legislacOes de diversos municipios reconhecerem 

a legitimidade dada ao Corpo de Bombeiros Voluntários e conferir as estas 

entidades, direitos para exercer seu ofIcio em pro[ do municIpio sobre todo seu 

territOrio, insurge uma acirrada discussäo no que se refere as atribuiçOes dos 

Bombeiros Voluntários em conflito de competência corn Bombeiros Militares, 

especialmente no que concerne ao exercIcio do Poder de PolIcia. 

Esta Proposta de Emenda a Constituiçao, caso aprovada corn seu texto 

original, possul o intuito de garantir a manutenção dos Bombeiros Voluntários, 

dirimir as insegurancas jurIdicas acerca do tema e promover recursos publicos 

para o custeio deste que e órgao vital na promocão da segurança püblica, na 

esteira do que já se observa em palses coma a Japào, EUA e ltália, que visa a 
defesa do voluntariado, o estimulo a solidariedade humana e, sobretudo, a 
apologia a responsabilidade social. 

Por todo a exposto, solicito a colaboraçào para a aprovacão do presente 

PEC, na sua Integra, uma vez que é revestida de interesse püblico. 

Sala das sessOes, 29 de novembro de 2017. 

MARCO TEBALDI 

Deputado Federal - PSDB/SC 


